
 

 

Superior Tribunal de Justiça

SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 3.709 - EX  (2008/0266915-8)     
RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
REQUERENTE : COMVERSE INC 
ADVOGADOS : JOÃO PAULO FAGUNDES 

 EDUARDO VITAL CHAVES 
REQUERIDO : AMERICAN TELECOMMUNICATION DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO : RONALDO DE BARROS MONTEIRO E OUTRO(S)

 EMENTA
SENTENÇA ARBITRAL ESTRANGEIRA. 
HOMOLOGAÇÃO. REGULARIDADE DO 
PROCEDIMENTO ARBITRAL. ART. 38 DA LEI 
9.307/96. CONVENÇÃO DE NOVA IORQUE, ART. V. 
COMPROMISSO ARBITRAL E CONSTITUIÇÃO DE 
ADVOGADO: OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE 
PROCEDIMENTO APLICÁVEIS À ESPÉCIE.
1. A lei aplicável para disciplinar a representação das partes 
no procedimento arbitral, bem como a forma como podem 
manifestar seu ingresso no referido procedimento, é a lei a 
que as partes se submeteram ou, na falta dela, à do país onde 
a sentença arbitral foi proferida, cumprindo à parte 
demandada o ônus de demonstrar a violação a esses 
preceitos normativos. É o que dispõem a Lei 9.307/96 (art. 
38, II) e a Convenção de Nova Iorque (art. V, 1, a). Não 
demonstrou a requerida, no caso, qualquer violação nesse 
sentido, não tendo havido, no momento oportuno previsto na 
lei de regência,  qualquer alegação de irregularidade no 
procedimento arbitral, seja quanto à sua representação, seja 
quanto à forma de sua intervenção, seja quanto ao exercício 
do contraditório e da defesa. 
2. Pedido de homologação deferido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, deferir o pedido de homologação, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima, Massami Uyeda, 
Maria Thereza de Assis Moura, Gilson Dipp, Nancy Andrighi e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha, 
Felix Fischer, Eliana Calmon, Francisco Falcão, João Otávio de Noronha e 
Humberto Martins.

Brasília, 14 de junho de 2012.

MINISTRO ARI PARGENDLER 
Presidente
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